

ANTEPROJETO DE LEI N.   __________/2019

Dispõe sobre o aproveitamento de créditos pelos usuários do cartão-transporte no âmbito do Município de Sete Lagoas/MG.

Art. 1º O usuário do transporte público municipal que adquirir créditos pecuniários no cartão-transporte, independente da data de sua efetiva utilização, terá direito à mesma quantidade de deslocamentos que eram possíveis com base na tarifa vigente à época da aquisição, observado o prazo de validade de um ano.
Parágrafo único: Após o prazo de um ano, será facultado ao usuário o resgate do saldo remanescente no cartão-transporte em valores monetários ou a transferência do referido saldo a terceiros que possuem o cartão-transporte. 
Art. 2º Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após a sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A proposição se destina à garantia de que o usuário do transporte público de Sete Lagoas, que faz uso do "cartão-transporte", não seja lesado quando dos aumentos da tarifa, durante um ano.
Explica-se: o cidadão que abastece seu cartão-transporte, adquire uma determinada quantidade de passagens (um determinado número de deslocamentos, por assim dizer), e não apenas abastece o seu cartão com dinheiro. Não se trata de um cartão de débito, mas de um verdadeiro substituto do antigo "vale transporte".
Por exemplo: considerando o preço da passagem sendo R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos), quando o cidadão gasta R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) 


[bookmark: _GoBack]para abastecer seu cartão-transporte, ele adquire 10 passagens (10 deslocamentos).
Imagine-se então que essa passagem venha a ser reajustada para R$ 5,00 (cinco reais).
Não seria aceitável que esse cidadão passasse a ter direito a apenas 9 deslocamentos (9 x R$ 5,00 = R$ 45). Necessariamente, até por respeito aos direitos do consumidor (Lei Federal 8.078/90), ele faria jus às condições do serviço nos termos e valores em que lhe foram ofertados quando da compra, ou seja, faria jus às mesmas 10 passagens (ou 10 deslocamentos). Defender o contrário significaria prestigiar o enriquecimento ilícito da operadora, que venderia o serviço por um preço, mas praticaria outro preço na hora da prestação.

Importante dizer que essa sistemática atualmente já foi observada em Curitiba, quando da edição do Decreto n. 649, de 16 de julho de 2014, e Decreto n. 1.232, de 6 de julho de 2017, ambos decorrentes de Termos de Ajuste de Condutas firmados entre a URBS e o Ministério Público do Paraná (Inquéritos Civis n. 0046.14.007257-3 e 04-031854/2017).
Sendo assim, a presente proposição visa resguardar o direito dos cidadãos setelagoanos, até para evitar arbitrariedades de administrações futuras das concessionárias e permissionárias ou mesmo do Poder Executivo Municipal (titular do poder regulamentar).
Ademais, parece importante também resguardar o direito inscrito no parágrafo único do artigo 1o, que permite que após um ano o usuário utilize o eventual saldo do cartão-transporte para deslocamentos possa resgatar o numerário junto à administração do sistema ou transferir a terceiros, se assim preferir.
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